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PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO SOBRE O PROJETO DE

RESOLUÇÃONº 1.347/2021, DE AUTORIA DOS VEREADORES MIGUEL JUNIOR TOMATINHO,

ELIZELTO GUIDO, OLIVEIRA ALTAIR, IGOR PRADO E ELY DA AUTO PEÇAS, QUE

“ACRESCENTA O INCISO IX AO PARÁGRAFO SEGUNDO DO ART.60 E O ARTIGO 71-E À

RESOLUÇÃO Nº 1.172, DE 2012 QUE DISPÕE SOBRE O REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA

MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE, CRIANDO E REGULAMENTANDO A COMISSÃO

PERMANENTEEM "DEFESADOS DIREITOS DA MULHER”.

RELATÓRIO

A Comissão de Legislação, Justiça e Redação da Câmara Municipal de Pouso Alegre — MG, no uso de;.
suas atribuições legais para exame do O PROJETODE RESOLUÇÃONº 1.347/2021, DE AUTORIA DOS',
VEREADORES MIGUEL JUNIOR TOMATINHO, ELIZELTO GUIDO, OLIVEIRA ALTAIR, IGOR :
PRADO E ELY DA AUTO PEÇAS, QUE “ACRESCENTA O INCISO IX AO PARÁGRAFO SEGUNDO*P3

DO ART.60 E O ARTIGO 71-E À RESOLUÇÃO Nº 1.172, DE 2012 QUE DISPÕE SOBRE o;
REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE, CRIANDO ES

REGULAMENTANDO A COMISSÃO PERMANENTE EM "DEFESA DOS DIREITOS DA =

MULHER”. =

FUNDAMENTAÇÃOE CONCLUSÃODA RELATORIA

do(it

Conforme o artigo 67 e seguintes, do Regimento Interno desta Casa, combinadocom o artigo 37 e |

parágrafos, da Lei Orgânica do Municipal, são atribuições das Comissões Permanenteso estudo e a emissão de é
parecer acerca das proposições que lhe são apresentadas e, a esta Comissão de Legislação, Justiça e Redação E
cabe especificamente, nos termos do artigo 68, do Regimento Interno, examinar as proposições referentes às

matérias desta natureza que trata este referido Projeto de Lei.

Conforme art. 39, II c/c art. 40, II da Lei Orgânica Municipal e art. 256, VII, do Regimento

Interno da Câmara Municipal, matérias de competência privativa da Câmara Municipal devem ser propostas

mediante Projeto de Resolução. A forma de proposituraem análise está adequada, portanto:

Art. 39. Compete à Cámara, fundamentalmente: (...) II - dispor, em resolução ou

em decreto legislativo, sobre os assuntos de sua competência privativa. Art. 256.

Projeto de resolução é a proposição destinada a regular matéria político-

administrativa da Câmara, destinando-se a disciplinar os seguintes casos: (..)

aprovação e modificação do Regimento Internoda Cámara;  
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No que diz a iniciativa da proposta por parte da Mesa Diretora, encontra-se conformeo art. 301,1

 
do Regimento Interno da Câmara Municipal, disposto também na Resolução nº 1.172, de 2012. Assim prevê o

RegimentoInterno :

Art. 301. O Regimento Interno poderá ser alterado através de projeto de resolução,

mediante proposta: 1 — de 1/3 (um terço), no mínimo dos Vereadores; II — da Mesa;

III — de uma das ComissõesPermanentes da Câmara Municipal; IV—por Comissão

Especialpara essefim constituída

Por sua vez, o Departamento Jurídico desta Casa, após análise, emitiu o parecer FAVORÁVEL à

tramitaçãodo Projeto de Lei em estudo, eis que não foram constatadosobstáculos legais à tramitação do aludido

Projeto de Lei.

CONCLUSÃO

Após análise do presente Projeto de Resolução 1.347/2021, verificou-se que a proposta se encontra

com todos os requisitos legais preenchidos.

Diante dos fatos narrados, a Comissão de Legislação, Justiça e Redação EXARA PARECER

FAVORÁVELà tramitaçãodo referido Projeto, julgando-oapto a ser apreciado pelo Plenário desta Edilidade. É

o nosso parecer.

Pouso Alegre,04 de outubro de 2021.
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